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DADOS GERAIS DO CONTRATO DE GESTÃO

CONTRATO DE GESTÃO: R003/2015 - SMS/CPCSS

PROCESSON": 2014-0.337.116-0

PARTíCIPES: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PAULO / SECRETARIA MUNICIPAL DA SAÚDE E ENTIDADE
SEM FINALIDADE LUCRATIVA, QUALIFICADA COMO ORGANIZAÇÃO SOCIAL.

OBJETO DO
CONTRATO:

GERENCIAMENTO E EXECUÇÃO DE AÇÕES E SERViÇOS DE SAÚDE EM UNIDADES DE SAÚDE DA REDE
ASSISTENCIAL DOS DESTRITOS ADMINISTRATIVOS PARI, BELÉM, BRÁS, TATUAPÉ, MOOCA E ÁGUA RASA
DA - STS MOOCA!ARICANDUVA

ASSINATURA: 08/05/2015 VIGÊNCIA: 60 MESES
038/2020, VIGENTE ATE 31/08/2026.

PRORROGAÇÃO: 29/01/2020 POR MEIO DO TA

ORGANIZAÇÃO SOCIAL DA SAÚDE:
ASSOCIAÇÃO PAULlSTA PARA O DESENVOLVIMENTO DA MEDICINA, qualificada com Organização
Social no Município de São Paulo nos autos do processo administrativo n!! 2006-0.151.458-7,
Certificado de Qualidade nº 004, inscrita no CNPJ/MF sob o n!! 61.699.567/001-92, e no CREMESP
sob o nº 909878, com endereço nesta cidade, na Rua Napoleão de Barros, 715 - Vila Clementino,
São Paulo - SP

AS UNIDADES DE SAÚDE OBJETO DESTECONTRATO DE GESTÃO

• AMA Água Rasa

• AMA Vila Oratório

• SADT AMA Vila Oratório

• AMA Pari
• Hospital Dia Mooca

• SADT Hospital Dia Mooca

• UBS Pari

• UBS Belenzinho

• UBS Brás

• UBS Vila Oratório

• UBA Água Rasa

• UBS Mooca I

• APD - CER 11 Tatuapé

• NASF Pari

• NASF Belenzinho

• Pai Pari

• CAPSAO 11 Mooca

• CAPS Adulto 111 Mooca

(Sb

\ ~j
~

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados
e no cumprimento dos respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509·020
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TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO - EXERCíCIO 2020

Contrato de Geniío ROO3/2015
Termo Aditlvo 023/2020
Termo Adltivo 024/2020
Termo Aditivo 025/2020
Termo Aditivo 026/2020
Termo Aditivo 027/2020
Termo Aditivo 028/2020
Termo Aditivo029/2020
Termo Aditivo 030/2020
Termo Aditivo031/2020
Termo Aditivo 032/2020
Termo Aditivo 033/2020
Termo Aditivo 034/2020
Termo Aditlvo 035/2020
Termo Aditivo 036/2020
Termo Aditivo 037/2020
Termo Aditivo 038/2020
Termo Aditivo 039/2020
Termo Adltlvo 040/2020
Termo Adltlvo 041/2020

Vigência: 60 me".
Vigência: janeiro o março 2020
Vigência: janeiro o março 2020
Vigência: março o maio 2020
Vigência: abril 2020
Vigência: maio 2020
Vigência: maio 2020

Vigincia: moia a junho 2020
Vigência: maio a julho 2020
Vlgênt:la: junho 2020
Vlgênt:la: julho a setembro 2020
Vigência: agano 2020
Vlgênt:ia: "tembro 2020
Vlgêneia: outubro 2020
Vlgêneia: outubro 2020
Vlgêneia: nov o dezembro 2020
Vlgêneia: novembro 2020
Vlgênela: nov o dezembro 2020
Vigência: dezembro 2020
Vlgênela: dezftmbro 2020

Objftto: Contrataçiío Inieial tftrrltório tftrritór/o STS Mooea/ Arieanduva
Objeto: Prorrogaçiío do Contrato ft Inclu.Go do UBS Mooeo I ft SRT Mooca I
Objftto: Cu.tftio pora implantafiío do programa Soúclft no Hora (Bft/ftnzinho, Brás ft Pari
Objftto: Cunftio paro a rftalizafiío de exames no Ho.pital Dia Mooea
Objeto: prorrogafiío do Qlntrato

ObJeto: Prorrogafiío do Contrato por 12 me".
Objftto: Prorrogafiío do Contrato

OhJeto: Ine/u.Ho, Rft/orma e aquiÁféio de Equipomento. poro UPA Totuopé
Objftto: Inelu.iio de Recur_ Humano. poro o UTI do HM Dr. Ignáeio Proenfo de Gouveio
Objftto: Prorrogoçiío de Qlntroto
ObJeto:Prorrogofiío do Qlntrato e Inclu.Go do CEO 1/ e UBS Vila Bertiogo e CER 1/ Tatuapé
Objeto: Inelu.iio de Rftcurso. Humano. poro o UTI do HM Dr. Ignáeio Proença de Gouveia
Objeto: Ine/wiío de Recur_ Humanos poro o UTI do HM Dr. Ignáeio Proenfo de Gouveia
ObJeto:prorrogafiío do Contrato
Objeto: Ine/u.Go de Rfteurso. Humano. poro o UTI do HM Dr. Ignácio Proftnço de Gouveio
Objeto: Inelusiío de Reeur_ Humano. poro a UTI do HM Dr. Ignáeio Proença de Gouveia
Objeto: Prorrogafiío do Contrato
ObJeto: Extensiío do horario de funeionomento pora cirurgias - Ho.pital Dia Mooeo
Objcto: Prorrogofiío do Contrato
ObJcto: AqulÁfiio dft matftrial Permonftntft • Qlntraportlda BID

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento de
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334
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1. INTRODUÇÃO

Segundo o Manual de Acompanhamento, Supervisão, Avaliação e Assistência dos Contratos de Gestão, o gerenciamento e

a execução das ações e serviços de saúde pelas Organizações Sociais deverá atender integralmente o estabelecido em plano de

trabalho e demais itens do Contrato de Gestão pactuado, bem como observar as diretrizes técnicas e gerenciais definidas pelo gesto r

e a legislação vigente ao Sistema Único de Saúde - SUS

Diante disto, o manual prevê análise pela Supervisão Técnica de Saúde (STS), cabendo-lhes verificar se serviços e ações

estabelecidas em contrato estão sendo realizados de forma satisfatória, bem como analisar e viabilizar proposta orçamentária das

despesas previstas, que se caracterizam pela subvenção contínua de recursos públicos, tanto municipal quanto federal.

Por meio de informações contidas no sistema WebSAASS ou outro que venha substituí-lo, e dos relatórios elaborados pelas

Supervisão Técnica de Saúde (STS) e Coordenadorias Regionais em Saúde (CRS) são gerados apontamentos, que são discutidos no

âmbito das Comissões Técnicas de Avaliação (CTA) e havendo concordância das áreas técnicas, consigna-se em ata a incidência dos

descontos devidos.

Cabe a CTA acompanhar e avaliar a prestação dos serviços de saúde e a apurar o cumprimento das metas de produção e de

qualidade, bem como a elaboração de relatórios gerados mediante a reuniões trimestrais realizadas com representantes da STS,

CRSe da Instituição contratada, onde as atas constituem documentos validados por meio de assinatura de todos os participantes do

processo de avaliação da produção e dos indicadores de qualidade do período analisado, averiguando, desta forma a conformidade,

ou não, das metas estipuladas nos termos acordados nos contratos de gestão.

Fica sob responsabilidade do Departamento de Prestação de Contas (DPe) subordinado a Coordenadoria de Parcerias e

Contratação de Serviços de Saúde (CPCSS)da Secretaria Executiva de Gestão Administrativa (SEGA) o acompanhamento financeiro

que trata dos procedimentos, que tem como objetivo o monitoramento quanto a correta aplicação dos recursos transferidos, bem

como das receitas obtidas nas aplicações financeiras e eventuais devoluções realizadas pela contratada conforme estabelecido em

Plano de Trabalho parte integrante do Contrato de Gestão, Termo de Colaboração ou Termo de Fomento.

O acompanhamento financeiro consiste na análise da Prestação de Contas onde se avalia a execução da parceria quanto aos

aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, eficiência, eficácia e, também, se verifica o cumprimento do seu objeto e o

alcance das metas e dos resultados previstos.

Compete à Comissão de Acompanhamento e Fiscalização analisar os relatórios pertinentes à execução do contrato de gestão

elaborados pela CTA e DPC/CPCSS respectivamente, contendo comparativo específico entre as metas propostas e os resultados

alcançados, acompanhados da prestação de contas apresentada pela Organização Social, ao término de cada exercício financeiro, ou

a qualquer tempo, conforme recomende o interesse público, embasando-se pelas atas da CTA e os Relatórios Finais de Execução

Financeira elaborados pelo DPC/CPCSS.

Cabe informar que o escopo de análise desta Comissão se limita aos relatórios elaborados pelos setores acima mencionados,

que são os responsáveis pela análise dos documentos enviados pela Organização Social.

Neste contexto, destaca-se a Portaria SGM 200 de 29 de julho de 2025 que altera a atual composição da Comissão de

Acompanhamento e Fiscalização da execução dos contratos de gestão no âmbito da Secretaria Municipal da Saúde, designada nos

termos do art. 1º da Portaria SGM nº 69 de 18 de abril de 2024, em conformidade com o artigo 38 do Decreto 52.858\ de 20.12.2011 .ffi)
e com o artigo 8º da Lei 14.132, de 24.01.2006, na redação dada pela Lei 14.664, de 04.01.2008 e em acordo com te~\o ~m vista o \7
Decreto 59.685 de 13.08.2020 que trata da restruturação desta Secretaria Municipal de Saúde. • I. 0/

~··--I
Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:

"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334
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2. METAS DO PERíODO

A avaliação assistencial foi realizada conforme as cláusulas contratuais por meio do acompanhamento realizado

mensalmente pela Coordenadoria Regional de Saúde (CRS) e Supervisão Técnica de Saúde (STS), nos termos de suas

responsabilidades descritas no Contrato de Gestão, e informado a Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde

(CPCSS).

o exercício de 2020, a Organização Mundial da Saúde - OMS declarou que o surto da doença causada pelo nova

Coronavírus constitui uma emergência de saúde pública de importância internacional, o mais alto nível de alerta a OMS, e a

legislação conforme segue:

Portaria Nº 188, de 03 de fevereiro de 2020 - Declara emergência em Saúde Pública de importância Nacional (ESPIN) em

decorrência da Infecção Humana pelo novo coronavírus (2019-nCoV).

O Decreto Nº 59.283 de 16 de março de 2020 - Declara situação de emergência no Município de São Paulo e define outras

medidas para o enfrentamento da pandemia decorrente do coronavírus.

Lei 13.992, de 22 de abril de 2020 - Suspende por 120 (cento e vinte) dias, a contar de 12 de março do decorrente ano, a

obrigatoriedade da manutenção das metas quantitativas e qualitativas contratualizadas pelos prestadores de serviço de saúde no

âmbito do Sistema Único de Saúde.

Portaria Municipal 154/2020 SMS.G de 20/03/2020 - Determina a suspensão parcial e temporário de consultas, exames,

procedimentos e cirurgias de rotina, a partir de 23 de março de 2020, nos ambulatórios Hospitalares e na Rede de Atenção Básica.

Portaria Nº 243/2020 - SMS.G de 24 de março de 2020 - Autoriza, de forma transitória e excepcional, através de

contratos de caráter temporário e durante o período de emergência, a contratação pelas organizações sociais de saúde para apoio

ao aumento da capacidade e na Rede de Atenção Básica para dar outras providências.

Portaria Nº 182/2020 - SMS.G de 4 de abril de 2020 - Altera a Portaria 154/2020 SMS- GAB, que determinou a suspensão

parcial e temporária das consultas, exames, procedimentos e cirurgia de rotina, a partir de 23 de março de 2020, nos Ambulatórios

Hospitalares e na Rede de Atenção Básica.

Portaria Secretaria Municipal da Saúde - SMS Nº 240 de 3 de junho de 2020 - Especifica, de forma transitória e

excepcional, os critérios de avaliação dos Contratos de Gestão durante a situação de emergência do Município de São Paulo para

enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19.

Portaria Nº 260/2020 - SMS.G de 18 de junho de 2020 - Altera a determinação de suspensão parcial de consultas,

exames, procedimentos regulamentados pela portaria SMS.G Nº 154/2020 e estabelece o retorno gradual aos atendimentos

agendados nas UBS, CAPS, URSI, PAI, CEO, EMAD, CER, CECCO e Unidades de Práticas Integrativas e Complementares em

conformidades com normas de biossegurança e distanciamento social até retorno de 100% das atividades conforme o cenário da

pandemia COVID-19.

Portaria Nº 261/2020 SMS.G de 22 de junho de 2020 - Complementa a Portaria SMS.G Nº 241/2020, de 29 de maio de

2020, que estabelece o retorno aos atendimentos agendados dos equipamentos de especialidades Hospitais - Dia (HD), 1J\
Ambulatório de Especialidades (AE) e AMA - E, em conformidade com as normas de biosseguranças e distanCiam~to social, \7
Indulndo nova< espedalldades e os demais p,estado,es nesta ,egulaç'o. Cl-. . ~

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão: _-.
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento di
respectivos prazos de execução" úJ
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334
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Portaria Nº 340/2020 SMS.G de 04 de setembro de 2020 - Regulamentar a pratica da Telemedicina no âmbito da

Secretária Municipal de Saúde, em cumprimento ao Parágrafo Único, artigo 11, do Decreto Municipal Nº 59.396, de 05 de maio

2020 e prática da Teleassistência.

Ordem Interna Nº 001/2020 - SMS/CMS de 17 de março de 2020 - Estabelece sobre o funcionamento do Conselho

Municipal de Saúde e Conselhos Gestores durante o período de Pandemia do Coronavírus. (Publicação prorrogada em

24/06/2020, 22/09/2020 e 01/12/2020;

Portaria Nº 492/2020 - SMS.G de 04 de dezembro de 2020 - Autoriza, excepcionalmente, a contratação de testes PCR

Rl Covid nos Contratos de Gestão (Sendo que o art. 1º foi retificado pela Portaria SMS Nº493 de 08 de dezembro 2020) (Publicação

prorrogada em 28/12/2020.

Portaria Nº 500/ 2020 - SMS. G de 11 de dezembro de 2020 - Retifica os itens 5 e 6 da Portaria Nº 240/2020 - SMS. G,

que especifica de forma transitória e excepcional, os critérios de avaliação dos Contratos de Gestão durante a situação de

emergência do Município de São Paulo para enfrentamento da pandemia decorrente da COVID-19.

Portaria Nº 520/2020 -SMS.G de 30 de dezembro 2020 - Autoriza a convocação para cumprimento de Jornadas

Especificas de Trabalho - JET 24, 36 e 40 horas de trabalho semanais, dos profissionais da saúde, lotados e em exercício nas

unidades da Secretaria Municipal de Saúde.

A avaliação assistencial foi realizada conforme as cláusulas contratuais e Portarias norteadoras para análise dos dados

apresentados durante o período da Pandemia por meio do acompanhamento realizado mensalmente pela Coordenadoria

Regional de Saúde (CRS) e Supervisão Técnica de Saúde (STS), nos termos de suas responsabilidades descritas neste Contrato de

Gestão, e informado a Coordenadoria de Parcerias e Contratação de Serviços de Saúde (CPCSS).

A produtividade avaliada trimestralmente em reunião Comissão Técnica de Avaliação (ClA), e em caso de não atingimento

de no mínimo 85% das metas para cada linha de serviço da contratada, a CPCSSefetuara o desconto. Porém, neste período as linhas

de serviços que não atingiram a meta de produção não incorreram em descontos, amparado pelas Portarias que estavam vigentes e

conforme poderá ser acompanhado por meio do Processo SEI 6018.2020/0015212-2.

No que diz respeito a equipe mínima e conforme clausula do Contrato de Gestão R003/2015 - processo nº 2014-0.337.116-

O consta o disposto transcrito abaixo:

10.1.1 A não manutenção da equipe mínima estabelecido para os serviços deste Contrato de Gestão implicará
no desconto do valor de pessoal e reflexo correspondente aos profissionais não contratados pela Organização
Social.

10.2.5 Caso seja verificado que o não cumprimento da meta de produção assistencial deveu-se à não
contratação do número de profissionais estabelecido na equipe mínima, o NTCSS procederá ao desconto
somente referente à não manutenção da equipe mínima, clausula 7.3.2 a, não incidindo neste caso duplo
desconto.

Diante das informações prestadas e respeitando estes critérios apresentados, observamos que foram aplicados os descontos

correspondentes a equipe mínima conforme poderá ser acompanhando em quadro abaixo com o resumo dos dados analisados por

~J~;esta Comissão.

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento d
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334
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3. METAS DE QUAUDADE

A avaliação dos indicadores de qualidade, com valoração dos resultados, é realizada trimestralmente pela CTA nos termos de

sua responsabilidade descritas no Contrato de Gestão, sendo assim, para esta apresentação considerou-se os valores previstos, os

valores realizados, a porcentagem resultante e também a porcentagem a partir da parametrização dos déficits de Equipe Mínima,

quando pertinente. Conforme Contrato de Gestão R003/2015 - processo nº 2014-0.337.116-0 consta o disposto transcrito abaixo:

"... 10.3.3 O não cumprimento das Metas de Qualidade implicará em descontos proporcional à meta não
cumprida, conforme matriz de indicadores, que incidirá sobre 5% (cinco por cento) do valor global de custeio do
contrato.

10.3.4 Em caso de não atingimento de 100% da meta estabelecida para cada indicador, de acordo com sua
periodicidade, a pontuação será zerada e NTCSS/CPCSS nos termos de suas responsabilidades, fará
trimestralmente o desconto proporcional correspondente às metas não atingidas, no mês subsequente à reunião
de CTA. .. "

Trimestralmente, as CTA realizam a aferição da qualidade, feita a partir do acompanhamento de oito indicadores

classificados e apresentados conforme calendário do contrato. No contrato em questão, tais indicadores se referem as seguintes

dimensões analíticas:

• Pontualidade na entrega dos resultados,

• Qualidade da informação,

• Educação continuada,

• Controle vacinal de crianças menores de 1 ano,

• Eficácia do atendimento da rede cegonha,

• Satisfação do usuário

• Atividade do conselho gestor.

Conforme poderá ser observado no quadro de resumo, todos os indicadores avaliados durante o exercício foram cumpridos

de forma satisfatória, não havendo necessidade de aplicação de descontos.

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento de
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 176 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334
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4. ANÁLISE FINANCEIRA

I. ANÁLISE DO CUSTEIO

Esta parceria versa sobre o gerenciamento e execução de ações e serviços de saúde em Unidades de Saúde da Rede

Assistencial da Rede Assistencial dos Distritos Administrativos Pari, Brás, Tatuapé, Mooca, e Água Rasa na assistência aos usuários

SUS.Conforme poderá ser acompanhado por meio do Processo SEI6018.2020/0012531-1.

o Contrato de Gestão R003/2015 teve seu início em 05/08/2015, no momento está em vigência até 31/08/2026, conforme

Termo Aditivo nQ 140/2025.

"CLÁUSULA PRIMEIRA

Considerando o término do presente Contrato de Gestão que se dará no dia 31/08/2025 e, ante a necessidade
de continuação, e manutenção, dos serviços, objetivando a ininterrupção do atendimento de saúde à população,
de rigor a extensão do convencionado neste, EXCEPCIONALMENTE, até o dia 31/08/2026. (/

o repasse realizado no exercício do período analisado, poderá ser acompanhado conforme gráfico abaixo.

Análise de Custeio
406.476,36; "'\

1% \

I
4.372.674,1...

• Saldo 2019 • Repasse • Redimento/ outras entradas

Fonte: Demonstrativo financeiro I

e cinco reais e quarenta e nove centavos) para o exercício analisado.

Foi realizado um repasse no valor de R$ 80.897.235,49 (oitenta milhões, oitocentos e noventa e sete mil, duzentos e trinta

;){ ciY @J

r2J
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Conforme observado, o DPC/CPCSS através de análise dos documentos financeiros e comparativo do previsto x executado

por grupo de despesa, constatou foi repassado 100% (cem por cento) do valor em comparativo ao pactuado no Plano de Trabalho,

sendo executado aproximadamente 81% (oitenta e um por cento) das despesas previstas em 31/12/2020.

Finalizando o exercício com um saldo de R$ 12.869.353,37 (doze milhões, oitocentos e sessenta e nove mil, trezentos e

cinquenta e três reais e trinta e sete centavos).

11. ANÁLISE DO INVESTIMENTO

No acompanhamento das receitas e despesas de investimento (equipamento e obras) foi aplicado o valor de R$

3.475.038,17 (três milhões, quatrocentos e setenta e cinco mil, trinta e oito reais e dezessete centavos). Conforme demonstrado

em gráfico a baixo:

Análise do Investimento

• Saldo em 2019 • Repesse

Fonte: Demonstrativo financeiro I

Do valor previsto no plano de trabalho foi repassado 100% (por cento), sendo executado aproximadamente 106%

quatro mil e quinhentos e cinquenta e sete reais) em 31/12/2020.

(cento e seis por cento) das despesas previstas, contudo há um saldo financeiro positivo em 994.557,00 (novecentos e noventa e

,S_:
, . ,._.

JJ~111. BALANCETE FINANCEIRO

Em análise ao Balancete Financeiro executado no exercício de 2020, foram repassados recursos municipais e COVID-19;

Quanto as variações resultantes do exercício em 2019 constatamos que a OS SPDM realizou a restituição no valor apurado de R$

322,69 devidamente atualizado e comprovado no processo de prestação de contas SEI nº 6018.2019/0007417-0; referente ao valor

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão: ~
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de R$ 34.941,50 informado como repasse, este será tratado em exercício competente, para tanto ajustamos o saldo inicial do

Exercício.

Foram observadas também, inconstâncias financeiras ao logo da execução motivados por Repasses que não foram

contabilizados dentro dos meses de competência (maio, junho e setembro/2020), lançamentos de outras receitas para ajuste de

pagamentos indevidos (fevereiro/2020).

Balancete - Exercício 2020

84.372.273,65

76.641.422".$6

27.346.611,00

Repasse Rendimento Outras Entradas Despesas Saldo Real

133.010,25

Fonte: Demonstrativo financeiro I

Com base em análise minuciosa realizada pelo DPC/CPCSS, através da elaboração do relatório conclusivo anual, foram

realizados apontamentos referentes a despesas com tarifas bancarias, juros e multas, despesas sem documentos comprobatórios e

despesas institucionais não comprovadas somando o valor R$ 8.997.689,63 (oito milhões, novecentos e noventa e sete mil, seiscentos

e oitenta e nove reais e sessenta e três centavos) deverá ser restituído ao Erário.

Com o intuito de garantir o direito ao contraditório e a ampla defesa, o relatório elaborado pelo DPC/CPCSSfoi encaminhado

a Organização Social que se manifestou apresentando documentos adicionais e esclarecimentos aos apontamentos apresentados,

que após uma nova analise considerou-se que os apontamentos foram parcialmente esclarecidos, sendo ainda mantido o valor R$

35.425,21 (trinta e cinco mil quatrocentos e vinte e cinco reais e vinte um centavo) passiveis de glosa.

Após a análise dos documentos apresentados foi elaborado um novo relatório e encaminhando a Organização Social,

garantindo o direito ao contraditório e a ampla defesa, para apresentação dos devidos esclarecimentos quanto aos apontamentos

pendentes em relação a despesa sem documento comprobatório e despesa com tarifa bancaria, juros e multas.

Com os esclarecimentos prestados foi elaborado um relatório final com parecer do que não foi evidenciado nas justificativas

e, portanto, permanecendo o valor de R$ 300,04 (trezenos reais e quatro centavos) passível de glosa. ~J

Referente ao apontamento relacionado a tarifa bancaria, juros e multa, vale ressaltar que o valor apresentado nã' excedeJ-.7

2Y~q
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Desta forma, foi mantido o apontamento para restituição ao erário no valor total de R$ 396,23 (trezentos e noventa e seis

reais e vinte e três centavos), após correção monetária.

O valor foi devidamente restituído em 29/04/2025, conforme comprovante a baixo, não restando nenhuma outra

pendência.

f.? Comprovante de Transação Bancária
Transferências Para Contas de Outros Bancos
Data da operaçllo, 29/0412025 - 11h 17

bradesco N" de controle: 084420510761514177 1Documenlo: 7863759

netempresa

Conta de débito: Agênci ••: 2282 1Conta: 0178042_51 TIpo: CONTA CORRENTE

Empresa: SPDM..ASSOClAçAo PAULlSTA PI DESENV.MEDICINA 1CNPJ: 061.699.567/0056-66

Nome do favorecido: FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

CNPJ: 13.864.377/0001-30

Conta de crédito: Banco: 1 - BANCO DO BRASil S.A. 1Agência: 1897 1Conta: 87300

TipO de conta: CONTA-CORRENTE INDIVIDUAL

Motivo da TED: 10 - CREDITO EM CONTA

Vaio< RS 396,23

Tarifa: RS 13,35

Valor lotal: RS409,58

Dala de débito: 2910412025

I A tarifa é cobrada por transfetência realizada e para as operoções agendadas poderá sofrer aIIeraçllo de aCO<do com os

Ivalores vigentes na data do débilo

Autenticação

mqSkmjke h9Qe7oUo WAvL6WYZ P~heAneo NTGVDxYz SiCagMc2 H4aeQ8E# kiSotnXJ
DZhkhmBX vvU?V9y7 vJAa6Qzx wCX1F1L2 LoVwohkd b13CoCfU *wctZvZT fX9UA9jP
kjSt3Wllx fR.n\PhK5·M rBQJt.xnG Hp2nx2RE SvEmLab- Y8wOAQPb 78637592 9/04/202

SAC - Serviço de Alô Bradesc.o Deficiente Auditivo ou de Fala C~r,,:eI3mentO$. Reclamoç6es e

I
Oemoi. 1elefones

Apoio ao Cliente 0800 704 8383 0800 722 0099 Informaçõe=r.. Atendimento 24 horas, 7 di3S cOfl!Jufte o site
por semana. Fale Conoaco

Ouvidoria 0800 727 9933 Atendimento de segundo a. .aexla4e;ro, dOs 8h ô. 18h~exceto feriados.

Diante do observado nos relatórios gerados em reuniões de CTA, demostra que a execução dos serviços foi prejudicada

diante do período pandêmico enfrentado, foram aplicados sansões referentes a reposição da equipe mínima, não foram aplicados

descontos as metas de qualidade devido a suspensão das atividades presenciais do Conselho Gestor.

Com base nos relatórios financeiros gerado pelo DPC/CPCSS,é possível afirmar que a execução do serviço foi eficaz durante

o exercício contratual. Os apontamentos gerados durante a análise documental foram justificados de forma parcial pela Instituição,

sendo mantido o valor de glosa, relacionado a despesa sem documento comprobatório, sendo devolvido ao erário e sanando todas

as pendências em decorrência ao exercício de 2020.

5. CONSIDERAÇÕES FINAIS

Este relatório tem por finalidade avaliar e confrontar as informações fornecidas em relatórios pelas Organizações Sociais

(OS) no exercício de suas atividades descritas em contrato, através da verificação de dados informados, no Sistema Websaass ou

outro que venha a substituí-lo, e assim como, dos dados coletados por meio das atas de CTA que avaliam o cumprimento do contrato

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão: ~
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e à assistência prestada por meio do cumprimento das metas de produção e indicadores de qualidade, bem como relatórios

financeiros elaborados pelo OPC/CPCSS, afim de identificar inconsistências nas informações prestadas.

Neste sentido, a Comissão irá considerar:

I - Aprovação
Será considerada aprovada a execução contratual que:

• tenha cumprido integralmente as metas de equipe mínima, produção e qualidade, observada a previsão orçamentária; ou
• nos casos de descumprimento de metas, desde que tenham sido aplicadas as retenções de valores e/ou sanções previstas

no contrato.

11 - Aprovação com ressalvas
Será considerada aprovada com ressalvas a execução contratual que, embora em conformidade em sua maior parte,
apresente falhas pontuais, tais como:

• cumprimento apenas parcial das metas de produção;
• descumprimento de metas com aplicação das devidas retenções de valores e/ou sanções previstas no contrato;
• observância da previsão orçamentária global, mas com irregularidades quanto à execução por rubrica de despesa.
• houver valores a serem restituídos ao erário que esteja em processo de ressarcimento por instâncias decisórias.

111 - Reprovação
Será considerada reprovada a execução contratual quando:

• as metas de produção não tenham sido satisfatoriamente cumpridas, sem a correspondente aplicação de retenções de
valores e/ou sanções contratuais;

• a execução orçamentária ultrapassar o limite aprovado;
• houver valores a serem restituídos ao erário.

A Comissão após a análise dos relatórios correspondentes avaliou que, diante do cenário de enfrentamento pela Pandemia

COVIO 19, as linhas de serviços não apresentaram cumprimento das metas de produção, foram aplicados sansões no que se refere a

equipe mínima e ante aos indicadores de qualidade não houve aplicação de descontos.

Quanto a execução orçamentário-financeira, observou-se que o relatório elaborado pelo OPC/CPCSSapontou a necessidade

de restituição ao erário, sendo a OS notificada pelo OPC/OPCSS, a mesma realizou a restituição do valor apontado sanando as

pendências para o exercício avaliado.

Após a apresentação e análise dos relatórios mencionados a presente Comissão decide por aprovar as contas do Contrato

R003/2015, no ano - calendário de 2020.

São Paulo, 11 de março de 2026

~~-~

~ tRobecivana Gomes Silva
Presidente da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização

da Execução dos Contratos de Gestão - CAF

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento dl
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 172 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334



Secretaria Municipal da Saúde
Comissão de Acompanhamento e isc ização da Execução dos Contratos de GestãoCIDADE DE

SÃO PAULO
SAÚDE

Sandra leri osta Lanzillo
RF:915.789-1
"L\u){, nU-

Cássia Carlin Maltese
RF: 618.634-3-vYu..)( ..n.U-

Monica dos Santos Suzano
RF:595.579-3_,.
~X-n.U..-

Mana Regina\ CI~ Costa e Silva
Representante ~_soCie-dade_c.bd.!

~_+-. ~ -.J~ -' ' =>-- -. .~-
Rubens Alves Pinheiro Filho

Representante da Sociedade Civil

Missão da Comissão de Acompanhamento e Fiscalização da Execução dos Contratos de Gestão:
"Avaliar a execução do contrato de gestão, com base nas metas contratualmente estipulados, nos resultados efetivamente alcançados e no cumprimento de
respectivos prazos de execução"
Rua Dr. Siqueira Campos, 172 - Liberdade - São Paulo/SP - Cep 01509-020
Fone: 5465 - 9334


